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DELIBERAÇÃO N.º 140/AML/2025 
 
Voto n.º 169/01 (PEV) - Voto de Pesar “Pelas vítimas do sismo que atingiu o Sudeste 
Asiático” 
Subscrito pelo Grupo Municipal do PEV 
 
Aprovado por unanimidade 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM e dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela 
Serralha, Jorge Nuno de Sá e Margarida Penedo nesta votação) 
 

VOTO DE PESAR 

“Pelas vítimas do sismo que atingiu o Sudeste Asiático” 

No passado dia 28 de março, um sismo de pouca profundidade, mas de magnitude 7,7, 
um dos mais fortes registados nos últimos anos, abalou uma vasta área do Sudeste Asiático, 
tendo sido vários os países afetados, em particular Myanmar (antiga Birmânia), China, 
Tailândia, Bangladesh, Índia e Laos. O epicentro, localizado a 16 km a noroeste da cidade 
birmanesa de Sagaing, perto da cidade de Mandalay, onde vivem mais de um milhão de 
pessoas, terá destruído 70% de Sagaing. 

Um balanço provisório apresentado nas 24 horas seguintes, registava pelo menos 
1.700 mortes confirmadas, mais de 3.400 feridos e três centenas de pessoas dadas como 
desaparecidas, só em Myanmar, embora a verdadeira dimensão desta catástrofe natural seja 
de cálculo complexo, pelo que equipas de busca e resgate continuam a trabalhar para 
encontrar sobreviventes. Já em Banguecoque, pelo menos 18 pessoas terão morrido, 33 
ficaram feridas e outras 78 estarão desaparecidas. Pela dimensão dos destroços, estima-se a 
probabilidade de o número de vítimas poder subir para entre 10 mil e 100 mil pessoas em todo 
o território, tendo o Governo de Myanmar decretado o estado de emergência nas 6 regiões 
mais afetadas. 

Trata-se de uma região situada perto de uma zona de grande atividade tectónica, onde 
foram registados mais de 14 sismos de pelo menos magnitude 6 no último século, ao longo da 
falha de Sagaing, devido à pressão entre a placa do subcontinente indiano, a sul, e a placa 
euro-asiática, a norte. De tal modo que, depois do primeiro sismo, 12 minutos mais tarde, um 
segundo terramoto, com uma magnitude de 6,4, abalou regiões na Tailândia, tendo o Governo 
também decretado o estado de emergência na capital do País, prevendo-se outras réplicas. 

De facto, mais de 24 horas depois, já no domingo, a população de Mandalay debateu-
se com nova sequência de réplicas que veio afetar a segunda maior cidade de Myanmar, tendo 
sido sentida uma forte réplica naquela antiga capital real, seguida de uma outra, agora de 
magnitude 5.1. E também no Anel de Fogo do Pacífico, uma zona de intensa atividade sísmica, 
ocorreu novo sismo a 100 quilómetros a nordeste da ilha principal do arquipélago de Tonga, 
tendo por precaução sido emitido um alerta de perigosas ondas de tsunami, possíveis num 
raio de 300 quilómetros ao longo da costa de Tonga. 
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Em resposta ao apelo de assistência, perante a grave escassez de material médico (‘kits 
de trauma’, sacos de sangue, produtos anestésicos, medicamentos essenciais e tendas para as 
equipas de salvamento), logo alguns países da região e organizações internacionais, como a 
Organização Mundial da Saúde, responderam afirmativamente ao apelo, comprometendo-se 
com o envio de socorristas a Myanmar, e em disponibilizar um pacote de ajuda humanitária no 
valor de vários milhões de dólares, detetores de vida, sistemas de alerta precoce de 
terramotos e drones, equipamentos de higiene, cobertores, alimentos e outros produtos de 
primeira necessidade. Também a União Europeia anunciou uma ajuda de 2,5 milhões € a 
Myanmar, tendo mobilizado o programa de observação por satélite para ajudar a socorrer as 
vítimas do terramoto. 

De acordo com o Ministério dos Negócios Estrangeiros, poderá não haver vítimas de 
nacionalidade portuguesa, embora se conhecesse a presença de 5 turistas em Myanmar e 101 
confirmados na Tailândia, onde residirão pelo menos 300 portugueses. 

Considerando que os sismos não matam, mas o desmoronamento das infraestruturas 
sim, e sendo os governos responsáveis pelas regulamentações em matéria de planeamento e 
das normas de construção, regista-se mais um alerta para a necessidade do atempado reforço, 
em meios e recursos, dos Serviços de Proteção Civil. 

Neste sentido, a Assembleia Municipal de Lisboa delibera, na sequência da presente 
proposta do Grupo Municipal do Partido Ecologista Os Verdes: 

1 - Manifestar a sua consternação e profundo pesar pelas vítimas do sismo que atingiu 
o Sudeste Asiático; 

2 - Prestar as mais sentidas condolências, guardando um minuto de silêncio em 
memória dos cidadãos sinistrados. 

Mais delibera ainda: 

- Enviar o presente voto à Presidência da República, ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, à Embaixada de Portugal em Banguecoque (Representação Diplomática de 
Portugal em Myanmar), e ao Serviço Municipal de Proteção Civil de Lisboa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO N.º 141/AML/2025 
 
Proposta n.º 118/CM/2025 - Apreciação do Ponto 1 - Aprovar a alteração dos Estatutos da 
EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E. M., S. A., bem 
como aprovar a delegação de competências à EMEL, nos termos da proposta.  
Subscrita pelo Vice-presidente da Câmara Municipal Filipe Anacoreta Correia 
 
Votação CML 
Aprovada por maioria com a seguinte votação:  Favor: 14 (3PPD/PSD, 3CDS/PP, 3PS, 1L, 1BE, 
1Ver. Paula Marques, 1Ver. Floresbela Pinto e 1Ver. Rui Franco) - Contra: 2 (PCP) 
 
(Ausência da Vereadora Joana Almeida nesta votação) 
 
Votação AML 
Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ LIVRE/ PPM/ 
Deputados não inscritos Jorge Nuno de Sá e Miguel Graça - Contra: PCP/ IL/ CHEGA/ PEV - 
Abstenção: PAN 
 
(Ausência do Grupo Municipal do MPT e das Deputadas não inscritas Daniela Serralha e 
Margarida Penedo nesta votação) 
 
O Deputado Municipal Carlos Manuel das Neves Reis dos Santos não participou na apreciação 
e votação desta Proposta por ter solicitado escusa. 
 
 

PROPOSTA N.º 118/2025 

Aprovar submeter à Assembleia Municipal a alteração dos Estatutos da EMEL, bem como 

aprovar a delegação de competências à EMEL 

 

Pelouro: Mobilidade e Empresas Municipais e outras participadas pelo Município 

Considerando que: 

1 - A EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E. M., S. A., 

doravante EMEL é uma pessoa coletiva de direito privado sob a forma de sociedade anónima 

de capitais exclusivamente públicos, de responsabilidade limitada, com natureza municipal, 

constituída pelo Município de Lisboa, que detém personalidade jurídica, sendo dotada de 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial; 

2 - A EMEL, enquanto empresa do setor empresarial local, rege-se pelo Regime Jurídico da 

Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto (RJAEL), pela lei comercial, pelos respetivos estatutos e subsidiariamente pelo regime 

do Setor Empresarial do Estado; 
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DELIBERAÇÃO N.º 141/AML/2025 
 
Proposta n.º 118/CM/2025 - Apreciação do Ponto 1 - Aprovar a alteração dos Estatutos da 
EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E. M., S. A., bem 
como aprovar a delegação de competências à EMEL, nos termos da proposta.  
Subscrita pelo Vice-presidente da Câmara Municipal Filipe Anacoreta Correia 
 
Votação CML 
Aprovada por maioria com a seguinte votação:  Favor: 14 (3PPD/PSD, 3CDS/PP, 3PS, 1L, 1BE, 
1Ver. Paula Marques, 1Ver. Floresbela Pinto e 1Ver. Rui Franco) - Contra: 2 (PCP) 
 
(Ausência da Vereadora Joana Almeida nesta votação) 
 
Votação AML 
Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ LIVRE/ PPM/ 
Deputados não inscritos Jorge Nuno de Sá e Miguel Graça - Contra: PCP/ IL/ CHEGA/ PEV - 
Abstenção: PAN 
 
(Ausência do Grupo Municipal do MPT e das Deputadas não inscritas Daniela Serralha e 
Margarida Penedo nesta votação) 
 
O Deputado Municipal Carlos Manuel das Neves Reis dos Santos não participou na apreciação 
e votação desta Proposta por ter solicitado escusa. 
 
 

PROPOSTA N.º 118/2025 

Aprovar submeter à Assembleia Municipal a alteração dos Estatutos da EMEL, bem como 

aprovar a delegação de competências à EMEL 

 

Pelouro: Mobilidade e Empresas Municipais e outras participadas pelo Município 

Considerando que: 

1 - A EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E. M., S. A., 

doravante EMEL é uma pessoa coletiva de direito privado sob a forma de sociedade anónima 

de capitais exclusivamente públicos, de responsabilidade limitada, com natureza municipal, 

constituída pelo Município de Lisboa, que detém personalidade jurídica, sendo dotada de 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial; 

2 - A EMEL, enquanto empresa do setor empresarial local, rege-se pelo Regime Jurídico da 

Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto (RJAEL), pela lei comercial, pelos respetivos estatutos e subsidiariamente pelo regime 

do Setor Empresarial do Estado; 

3 - A EMEL é uma empresa local de gestão de serviços de interesse geral e de promoção do 

interesse e desenvolvimento local que, nos termos do artigo 3.º dos respetivos estatutos tem 

como objeto intervir na gestão e operação do sistema de apoio à mobilidade urbana, 

estacionamento e serviços associados; 

4 - O elevado número de veículos em circulação e a oferta limitada de locais de 

estacionamento nas vias públicas da cidade de Lisboa, em particular no seu centro histórico e 

locais de maior procura turística, impõe uma intervenção mais criteriosa de forma a garantir a 

convivência harmoniosa entre os residentes e comerciantes locais e todos aqueles que se 

deslocam em trabalho ou lazer pela cidade, sendo essencial a garantia da acessibilidade e 

mobilidade de todos, sem comprometer a qualidade de vida dos seus cidadãos;  

5 - O compromisso do Município de Lisboa em matéria de descarbonização e qualidade do ar, 

designadamente na prossecução da sustentabilidade ambiental e na redução de gases com 

efeito de estufa, fica prejudicado pela contínua circulação de veículos; 

6 - A EMEL, enquanto empresa municipal de mobilidade e em harmonia com o seu objeto 

estatutário, tem o desígnio de criar as melhores condições para a mobilidade geral na cidade 

de Lisboa; 

7 - A EMEL é hoje um reconhecido agente e garante de uma mobilidade harmoniosa e verde na 

cidade de Lisboa, verificando-se a necessidade de uma alteração dos seus estatutos que 

permita também a plena fiscalização dos normativos vigentes em matéria de paragem, 

estacionamento e circulação de veículos em zonas condicionadas de acordo com as regras 

fixadas pelo Município de Lisboa no âmbito das suas competências; 

8 - O artigo 27.º da Lei 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação atual, possibilita às entidades 

públicas participantes delegar competências nas empresas locais, e os estatutos da EMEL, por 

seu turno, preveem que a Câmara Municipal de Lisboa pode delegar na EMEL as competências 

de que trata o artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro;   

9 - Detendo já a EMEL estas competências delegadas relativamente ao estacionamento e 

paragem na via pública, importa agora alargá-las, como a lei permite, ao condicionamento à 

circulação de veículos nas vias sob jurisdição municipal para que a Empresa Municipal passe a 

dispor, também neste âmbito, das condições formais para a prossecução dos melhores 

interesses do Município, dos lisboetas e dos cidadãos em geral; 
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3 - A EMEL é uma empresa local de gestão de serviços de interesse geral e de promoção do 

interesse e desenvolvimento local que, nos termos do artigo 3.º dos respetivos estatutos tem 

como objeto intervir na gestão e operação do sistema de apoio à mobilidade urbana, 

estacionamento e serviços associados; 

4 - O elevado número de veículos em circulação e a oferta limitada de locais de 

estacionamento nas vias públicas da cidade de Lisboa, em particular no seu centro histórico e 

locais de maior procura turística, impõe uma intervenção mais criteriosa de forma a garantir a 

convivência harmoniosa entre os residentes e comerciantes locais e todos aqueles que se 

deslocam em trabalho ou lazer pela cidade, sendo essencial a garantia da acessibilidade e 

mobilidade de todos, sem comprometer a qualidade de vida dos seus cidadãos;  

5 - O compromisso do Município de Lisboa em matéria de descarbonização e qualidade do ar, 

designadamente na prossecução da sustentabilidade ambiental e na redução de gases com 

efeito de estufa, fica prejudicado pela contínua circulação de veículos; 

6 - A EMEL, enquanto empresa municipal de mobilidade e em harmonia com o seu objeto 

estatutário, tem o desígnio de criar as melhores condições para a mobilidade geral na cidade 

de Lisboa; 

7 - A EMEL é hoje um reconhecido agente e garante de uma mobilidade harmoniosa e verde na 

cidade de Lisboa, verificando-se a necessidade de uma alteração dos seus estatutos que 

permita também a plena fiscalização dos normativos vigentes em matéria de paragem, 

estacionamento e circulação de veículos em zonas condicionadas de acordo com as regras 

fixadas pelo Município de Lisboa no âmbito das suas competências; 

8 - O artigo 27.º da Lei 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação atual, possibilita às entidades 

públicas participantes delegar competências nas empresas locais, e os estatutos da EMEL, por 

seu turno, preveem que a Câmara Municipal de Lisboa pode delegar na EMEL as competências 

de que trata o artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro;   

9 - Detendo já a EMEL estas competências delegadas relativamente ao estacionamento e 

paragem na via pública, importa agora alargá-las, como a lei permite, ao condicionamento à 

circulação de veículos nas vias sob jurisdição municipal para que a Empresa Municipal passe a 

dispor, também neste âmbito, das condições formais para a prossecução dos melhores 

interesses do Município, dos lisboetas e dos cidadãos em geral; 

10 - A Câmara Municipal reconhece, para os devidos e legais efeitos, o pessoal credenciado ao 

serviço da EMEL como devidamente habilitado para o exercício das respetivas funções. 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa, nos termos das disposições da 

alínea d) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 3, ambos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 

23 de fevereiro, bem como das disposições conjugadas da alínea c) do artigo 23.º e da alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugados com os artigos 

22.º-A e 27.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, delibere: 

1. Submeter à Assembleia Municipal a alteração do artigo 3.º (Objeto Social) dos estatutos da 

EMEL, nos termos da proposta em anexo;  

2. Delegar na EMEL as competências de fiscalização das disposições do Código da Estrada, do 

Regulamento de Sinalização de Trânsito, da demais legislação rodoviária e dos normativos 

regulamentares municipais relativos ao condicionamento à circulação de veículos, 

reconhecendo, para os devidos e legais efeitos, o pessoal credenciado ao serviço da EMEL 

como devidamente habilitado para o exercício das respetivas funções;  

3. Que as competências referidas no número anterior possam ser exercidas através de meios 

eletrónicos, designadamente através de dispositivos de leitura ou deteção de matrícula, nos 

termos legalmente permitidos. 

Anexo: 

- Proposta de alteração do artigo 3.º (Objeto Social) dos estatutos da EMEL. 
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ANEXO 

 

Estatutos da EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa E.M., S.A. 

(…) 

“Artigo 3.º 

Objeto social 

1 - (…) 

2 - (…) 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

d) (…) 

e) (…) 

f) (…) 

g) (…) 

h) (…) 

i) (…) 

j) (…) 

k) (…) 

l) (…) 

m)  (…) 

n) (…) 

o) (…) 

p) (…) 

q)  Fiscalizar, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro e do 

Decreto-Lei n.º 327/98, de 2 de novembro, nas suas atuais redações ou outras que as 

substituam, o cumprimento das disposições do Código da Estrada, do Regulamento de 

Sinalização de Trânsito, da demais legislação rodoviária e dos normativos regulamentares 

municipais relativos à paragem e estacionamento público, ao condicionamento à circulação de 

veículos e ao apoio à mobilidade urbana 

 

 

r) (…)  

s) (…)  

t) (…)  

u) (…)  

v) (…)  

3 - (…).” 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 142/AML/2025 
 
Proposta n.º 124/CM/2025 - Apreciação do Ponto 6 - Autorizar a repartição de encargos e a 
emissão de autorização prévia para a assunção dos compromissos plurianuais, para os anos 
económicos de 2025, 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, bem como sem ultrapassar o montante 
global indicado nem o ano de fim do contrato, possam ser ajustados quanto aos valores 
anuais respetivos, em função dos custos ocorridos, no âmbito do concurso público, com 
publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para “Aluguer operacional, por 
lotes, de veículos automóveis com propulsão exclusivamente elétrica e hibrida”, nos termos 
da proposta. 
Subscrita pelo Vereador Rui Cordeiro 
 
Votação CML 
Aprovado por unanimidade 
 
Votação AML 
Aprovado por unanimidade 
 
 
PROPOSTA N.º 124/2025 
 
ASSUNTO: Deliberar contratar, autorizar a despesa e aprovar as peças do procedimento no 

âmbito do concurso público com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, 

para a aquisição de serviços de “Aluguer operacional de veículos automóveis ligeiros com 

propulsão exclusivamente elétrica e híbrida” e aprovar submeter à Assembleia Municipal, a 

prévia autorização para assunção de compromisso plurianual e consequente repartição de 

encargos para os anos económicos de 2025, 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, bem como se 

possam fazer ajustamentos aos valores anuais previstos em função dos custos efetuados, sem 

ultrapassar o montante global de cada lote e o ano do termo do respetivo contrato, nos 

termos da proposta 

 

PELOURO: Frota - Vereador Rui Cordeiro 

SERVIÇO: DMHU/DRMM 
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r) (…)  

s) (…)  

t) (…)  

u) (…)  

v) (…)  

3 - (…).” 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 142/AML/2025 
 
Proposta n.º 124/CM/2025 - Apreciação do Ponto 6 - Autorizar a repartição de encargos e a 
emissão de autorização prévia para a assunção dos compromissos plurianuais, para os anos 
económicos de 2025, 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, bem como sem ultrapassar o montante 
global indicado nem o ano de fim do contrato, possam ser ajustados quanto aos valores 
anuais respetivos, em função dos custos ocorridos, no âmbito do concurso público, com 
publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para “Aluguer operacional, por 
lotes, de veículos automóveis com propulsão exclusivamente elétrica e hibrida”, nos termos 
da proposta. 
Subscrita pelo Vereador Rui Cordeiro 
 
Votação CML 
Aprovado por unanimidade 
 
Votação AML 
Aprovado por unanimidade 
 
 
PROPOSTA N.º 124/2025 
 
ASSUNTO: Deliberar contratar, autorizar a despesa e aprovar as peças do procedimento no 

âmbito do concurso público com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, 

para a aquisição de serviços de “Aluguer operacional de veículos automóveis ligeiros com 

propulsão exclusivamente elétrica e híbrida” e aprovar submeter à Assembleia Municipal, a 

prévia autorização para assunção de compromisso plurianual e consequente repartição de 

encargos para os anos económicos de 2025, 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, bem como se 

possam fazer ajustamentos aos valores anuais previstos em função dos custos efetuados, sem 

ultrapassar o montante global de cada lote e o ano do termo do respetivo contrato, nos 

termos da proposta 

 

PELOURO: Frota - Vereador Rui Cordeiro 

SERVIÇO: DMHU/DRMM 

 

Considerando que: 

 

1. O Município de Lisboa foi a entidade pública nacional pioneira em matéria de mobilidade 

suave, designadamente através de investimentos na utilização de veículos movidos 

exclusivamente a eletricidade ou híbridos, com incidência no segmento de ligeiros de 

passageiros; 

 

2. A Direção Municipal de Higiene Urbana, através do Departamento de Reparação e 

Manutenção Mecânica, tem como atribuições assegurar a gestão e manutenção das viaturas 

da frota municipal, bem como estudar e propor políticas adequadas de renovação da mesma; 

 

3. Desde 1999, que se tem optado pelo regime de aluguer operacional de veículos 

ligeiros, em detrimento da aquisição da propriedade, com inúmeras vantagens, 

designadamente ao nível técnico e financeiro, como provam os diversos relatórios e 

informações dos serviços sobre a utilização contínua dos mesmos; 

 

4. Conforme o patenteado em diversos documentos, desde 2016 em cumprimento do 

plano de renovação da frota municipal, o segmento de veículos ligeiros de passageiros da frota 

municipal é composto por veículos movidos exclusivamente a eletricidade ou híbridos; 

 

5. Tal se deve, à necessidade do cumprimento de critérios ambientais, acompanhamento 

das contínuas evoluções tecnológicas do mercado automóvel, bem como responder às 

necessidades diárias quantitativas e qualitativas dos vários serviços municipais, com garantia 

de uma elevada taxa de operacionalidade; 

 

6. A opção pelo regime de aluguer operacional (AOV), permite diminuir custos 

administrativos na gestão das viaturas, designadamente com os riscos de exploração, em razão 

da cobertura dos danos patrimoniais próprios resultante de sinistros automóveis terem um 

custo fixo (seguro de responsabilidade civil automóvel), bem como a garantia da manutenção 

e do estado médio de conservação das mesmas, face à duração previsível de utilização durante 

60 meses; 
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Considerando que: 

 

1. O Município de Lisboa foi a entidade pública nacional pioneira em matéria de mobilidade 

suave, designadamente através de investimentos na utilização de veículos movidos 

exclusivamente a eletricidade ou híbridos, com incidência no segmento de ligeiros de 

passageiros; 

 

2. A Direção Municipal de Higiene Urbana, através do Departamento de Reparação e 

Manutenção Mecânica, tem como atribuições assegurar a gestão e manutenção das viaturas 

da frota municipal, bem como estudar e propor políticas adequadas de renovação da mesma; 

 

3. Desde 1999, que se tem optado pelo regime de aluguer operacional de veículos 

ligeiros, em detrimento da aquisição da propriedade, com inúmeras vantagens, 

designadamente ao nível técnico e financeiro, como provam os diversos relatórios e 

informações dos serviços sobre a utilização contínua dos mesmos; 

 

4. Conforme o patenteado em diversos documentos, desde 2016 em cumprimento do 

plano de renovação da frota municipal, o segmento de veículos ligeiros de passageiros da frota 

municipal é composto por veículos movidos exclusivamente a eletricidade ou híbridos; 

 

5. Tal se deve, à necessidade do cumprimento de critérios ambientais, acompanhamento 

das contínuas evoluções tecnológicas do mercado automóvel, bem como responder às 

necessidades diárias quantitativas e qualitativas dos vários serviços municipais, com garantia 

de uma elevada taxa de operacionalidade; 

 

6. A opção pelo regime de aluguer operacional (AOV), permite diminuir custos 

administrativos na gestão das viaturas, designadamente com os riscos de exploração, em razão 

da cobertura dos danos patrimoniais próprios resultante de sinistros automóveis terem um 

custo fixo (seguro de responsabilidade civil automóvel), bem como a garantia da manutenção 

e do estado médio de conservação das mesmas, face à duração previsível de utilização durante 

60 meses; 

 

 

 

7. Os veículos exclusivamente elétricos (doravante VE), constituem uma excelente 

solução de mobilidade para responder às questões atuais ao nível ambiental, tal como o 

aquecimento global e a dependência dos combustíveis fosseis, apresentando um consumo 

energético médio de 0,4 MJ/km, comparado, a título de exemplo, com os 2,5 MJ/Km dos 

automóveis térmicos movidos a gasóleo, registando-se assim elevadas poupanças de 

aproximadamente 110.000 litros deste combustível para uma frota atual equivalente de 195 

veículos de passageiros movidos exclusivamente a eletricidade ou híbridos; 

 

8. Ao nível das questões relativas às condições climáticas, tal como o aquecimento global, 

a qualidade do ar, representam o meio de mobilidade mais adequado, dado que cada VE 

contribui para poupar anualmente 2,6 toneladas de CO2eq, dado que, um veículo térmico 

movido a combustível fóssil (gasóleo) produz cerca 3,0 toneladas de CO2eq por ano, enquanto 

um veículo exclusivamente elétrico tem um consumo energético de apenas 0,4 toneladas de 

CO2eq; 

 

9. Existem, também, vários fatores que estão a tornar o VE, como uma solução de 

mobilidade de maior viabilidade, tal como a continua evolução tecnológica ao nível da sua 

utilização, nomeadamente o aumento da autonomia e duração das baterias e a diminuição dos 

tempos de carga, para além, de possuírem um preço de mercado cada vez mais competitivo, 

comparativamente aquando da análise com os custos de manutenção e dos quilómetros 

percorridos pelos veículos térmicos; 

 

10. Também os veículos híbridos (doravante VH), constituem uma solução de mobilidade 

possuidora de vantagens muito idênticas, quer no âmbito das questões climáticas, quer dos 

preços de aquisição e de assistência técnica, a que acresce a possibilidade de maior autonomia 

e da forte redução dos custos em percursos mais longos, designadamente aquando das 

deslocações em serviço em representação do Município de Lisboa, para além da respetiva área 

geográfica; 
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7. Os veículos exclusivamente elétricos (doravante VE), constituem uma excelente 

solução de mobilidade para responder às questões atuais ao nível ambiental, tal como o 

aquecimento global e a dependência dos combustíveis fosseis, apresentando um consumo 

energético médio de 0,4 MJ/km, comparado, a título de exemplo, com os 2,5 MJ/Km dos 

automóveis térmicos movidos a gasóleo, registando-se assim elevadas poupanças de 

aproximadamente 110.000 litros deste combustível para uma frota atual equivalente de 195 

veículos de passageiros movidos exclusivamente a eletricidade ou híbridos; 

 

8. Ao nível das questões relativas às condições climáticas, tal como o aquecimento global, 

a qualidade do ar, representam o meio de mobilidade mais adequado, dado que cada VE 

contribui para poupar anualmente 2,6 toneladas de CO2eq, dado que, um veículo térmico 

movido a combustível fóssil (gasóleo) produz cerca 3,0 toneladas de CO2eq por ano, enquanto 

um veículo exclusivamente elétrico tem um consumo energético de apenas 0,4 toneladas de 

CO2eq; 

 

9. Existem, também, vários fatores que estão a tornar o VE, como uma solução de 

mobilidade de maior viabilidade, tal como a continua evolução tecnológica ao nível da sua 

utilização, nomeadamente o aumento da autonomia e duração das baterias e a diminuição dos 

tempos de carga, para além, de possuírem um preço de mercado cada vez mais competitivo, 

comparativamente aquando da análise com os custos de manutenção e dos quilómetros 

percorridos pelos veículos térmicos; 

 

10. Também os veículos híbridos (doravante VH), constituem uma solução de mobilidade 

possuidora de vantagens muito idênticas, quer no âmbito das questões climáticas, quer dos 

preços de aquisição e de assistência técnica, a que acresce a possibilidade de maior autonomia 

e da forte redução dos custos em percursos mais longos, designadamente aquando das 

deslocações em serviço em representação do Município de Lisboa, para além da respetiva área 

geográfica; 

 

 

 

 

 

 

11. Os veículos em causa, para além da redução dos custos com a sua utilização, estão 

aptos a circular em todas as zonas da cidade de Lisboa, designadamente nas Zonas de 

Emissões Reduzidas (ZER), dotando o segmento de veículos ligeiros de passageiros da frota 

municipal, com meios operacionais adequados para responder com eficácia e eficiência às 

necessidades habituais e aos pedidos diários de transporte dos vários serviços municipais, 

contribuindo por conseguinte para uma redução significativa de emissões poluentes na cidade 

de Lisboa; 

 

12. O contrato 19/12.21, celebrado entre o Município de Lisboa e a Locarent, S.A., na 

sequência do procedimento pré-contratual com o n.º 41/CPI/DA/DCP/2020, iniciou a sua 

vigência em 11.08.2021, após o visto prévio do Tribunal de Contas, tendo como objeto o 

“aluguer operacional de veículos automóveis ligeiros com propulsão exclusivamente elétricas e 

híbrida, por lotes”, com o prazo máximo de 48 meses, contados da data de receção das 

viaturas, cessa os respetivos efeitos durante o 4.º trimestre de 2025, com a consequente 

entrega das viaturas ao cocontratante; 

 

13. O presente procedimento pré-contratual, mantém as unidades, que integravam o 

contrato referido no ponto anterior, quer relativamente ao Lote 1 dos VE com130 unidades, 

quer quanto ao Lote 2 dos VH com 5 unidades; 

 

14. Para efeitos do disposto no artigo 47.º n.º 1 do Código dos Contratos Públicos, o preço 

base calculado para cada um dos lotes, resulta de consultas preliminares ao mercado, nos 

termos do disposto no artigo 35.º-A do CCP, e descrito na cláusula 2.ª do caderno de encargos, 

para apuramento dos preços unitários (renda mensal por veículo) atualmente praticados pelas 

locadoras em razão da tipologia e da duração do contrato de aluguer, bem como os respetivos 

prazos de entrega para a totalidade das viaturas, em cada um dos lotes do procedimento, 

cujos elementos e valores constam do Anexo II do referido caderno de encargos; 

 

15. O artigo 48.º do Código dos Contratos Públicos estabelece que, nos contratos de 

aquisição de serviços ou de locação de bens móveis, a fixação no caderno de encargos de um 

prazo de vigência do contrato a celebrar, superior a 3 anos, carece de fundamentação 

acrescida, caso seja necessário ou conveniente em função da natureza das prestações objeto 

do mesmo ou das condições da sua execução; 
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11. Os veículos em causa, para além da redução dos custos com a sua utilização, estão 

aptos a circular em todas as zonas da cidade de Lisboa, designadamente nas Zonas de 

Emissões Reduzidas (ZER), dotando o segmento de veículos ligeiros de passageiros da frota 

municipal, com meios operacionais adequados para responder com eficácia e eficiência às 

necessidades habituais e aos pedidos diários de transporte dos vários serviços municipais, 

contribuindo por conseguinte para uma redução significativa de emissões poluentes na cidade 

de Lisboa; 

 

12. O contrato 19/12.21, celebrado entre o Município de Lisboa e a Locarent, S.A., na 

sequência do procedimento pré-contratual com o n.º 41/CPI/DA/DCP/2020, iniciou a sua 

vigência em 11.08.2021, após o visto prévio do Tribunal de Contas, tendo como objeto o 

“aluguer operacional de veículos automóveis ligeiros com propulsão exclusivamente elétricas e 

híbrida, por lotes”, com o prazo máximo de 48 meses, contados da data de receção das 

viaturas, cessa os respetivos efeitos durante o 4.º trimestre de 2025, com a consequente 

entrega das viaturas ao cocontratante; 

 

13. O presente procedimento pré-contratual, mantém as unidades, que integravam o 

contrato referido no ponto anterior, quer relativamente ao Lote 1 dos VE com130 unidades, 

quer quanto ao Lote 2 dos VH com 5 unidades; 

 

14. Para efeitos do disposto no artigo 47.º n.º 1 do Código dos Contratos Públicos, o preço 

base calculado para cada um dos lotes, resulta de consultas preliminares ao mercado, nos 

termos do disposto no artigo 35.º-A do CCP, e descrito na cláusula 2.ª do caderno de encargos, 

para apuramento dos preços unitários (renda mensal por veículo) atualmente praticados pelas 

locadoras em razão da tipologia e da duração do contrato de aluguer, bem como os respetivos 

prazos de entrega para a totalidade das viaturas, em cada um dos lotes do procedimento, 

cujos elementos e valores constam do Anexo II do referido caderno de encargos; 

 

15. O artigo 48.º do Código dos Contratos Públicos estabelece que, nos contratos de 

aquisição de serviços ou de locação de bens móveis, a fixação no caderno de encargos de um 

prazo de vigência do contrato a celebrar, superior a 3 anos, carece de fundamentação 

acrescida, caso seja necessário ou conveniente em função da natureza das prestações objeto 

do mesmo ou das condições da sua execução; 

 
16. Nessa medida, os fatores já enunciados, tais como a contínua evolução tecnológica, o 

cumprimento de metas com a descarbonização, a intensa utilização diária e a economicidade 

dos custos financeiros e administrativos associados, implicam que a opção pelo aluguer 

operacional por um período máximo de 60 meses, se revele mais adequado e vantajoso, 

apresentando um leque de soluções mais abrangentes do ponto de vista da gestão 

operacional, comparativamente com a eventual opção pelo aluguer por um prazo de 36 meses 

ou inferior; 

 

17. O contrato de aquisição de serviços de aluguer operacional de viaturas a celebrar, 

pelas suas características específicas, não se encontra abrangido pela regra contida no n.º 2 do 

artigo 8.º da Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro (LOGE), aplicável pelo disposto na alínea a) 

do n.º 8 do mesmo artigo, por se tratar de um contrato misto, dado que a aquisição de 

serviços assume um carater acessório da disponibilização dos bens (aluguer de viaturas), não 

sendo o tipo contratual preponderante, conforme fundamentação de facto e de direito 

subjacente; 

 

18. Existe adequação desta decisão de contratar com o Regime Financeiro das Autarquias 

Locais, aprovada pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, dado que a mesma obedece aos 

princípios fundamentais consagrados, designadamente quanto ao princípio da estabilidade 

orçamental e o princípio da autonomia financeira, vertidos nos artigos 5.º e 6.º 

respetivamente, bem como às regras de plurianualidade constantes nos artigos 41.º e 44.º 

daquele diploma; 

 

19. A competência para a decisão de contratar, escolha do procedimento, aprovação das 

respetivas peças, autorização da despesa inerente ao contrato a celebrar cabe à Câmara 

Municipal, nos termos conjugados da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro e na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

 

20. A despesa inerente a este procedimento de formação contratual dá lugar a um 

encargo orçamental em mais de um ano económico, não estando previsto em Plano 

Plurianual; 
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16. Nessa medida, os fatores já enunciados, tais como a contínua evolução tecnológica, o 

cumprimento de metas com a descarbonização, a intensa utilização diária e a economicidade 

dos custos financeiros e administrativos associados, implicam que a opção pelo aluguer 

operacional por um período máximo de 60 meses, se revele mais adequado e vantajoso, 

apresentando um leque de soluções mais abrangentes do ponto de vista da gestão 

operacional, comparativamente com a eventual opção pelo aluguer por um prazo de 36 meses 

ou inferior; 

 

17. O contrato de aquisição de serviços de aluguer operacional de viaturas a celebrar, 

pelas suas características específicas, não se encontra abrangido pela regra contida no n.º 2 do 

artigo 8.º da Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro (LOGE), aplicável pelo disposto na alínea a) 

do n.º 8 do mesmo artigo, por se tratar de um contrato misto, dado que a aquisição de 

serviços assume um carater acessório da disponibilização dos bens (aluguer de viaturas), não 

sendo o tipo contratual preponderante, conforme fundamentação de facto e de direito 

subjacente; 

 

18. Existe adequação desta decisão de contratar com o Regime Financeiro das Autarquias 

Locais, aprovada pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, dado que a mesma obedece aos 

princípios fundamentais consagrados, designadamente quanto ao princípio da estabilidade 

orçamental e o princípio da autonomia financeira, vertidos nos artigos 5.º e 6.º 

respetivamente, bem como às regras de plurianualidade constantes nos artigos 41.º e 44.º 

daquele diploma; 

 

19. A competência para a decisão de contratar, escolha do procedimento, aprovação das 

respetivas peças, autorização da despesa inerente ao contrato a celebrar cabe à Câmara 

Municipal, nos termos conjugados da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro e na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

 

20. A despesa inerente a este procedimento de formação contratual dá lugar a um 

encargo orçamental em mais de um ano económico, não estando previsto em Plano 

Plurianual; 

 

 

 

21.  A abertura de procedimento, relativo a despesas que deem lugar à assunção de 

compromissos plurianuais e a encargos orçamentais em mais de um ano económico, que 

exceda o limite anual de €99.759,58, como é o caso deste procedimento, conforme o indicado 

na parte deliberativa da presente proposta, está sujeita a prévia autorização do órgão 

deliberativo Assembleia Municipal, nos termos das disposições conjugadas do nºs. 1 e 6 do 

artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 08 de junho, que se mantém em vigor por força do 

disposto do artigo 14.º n.º 1 alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e da alínea 

b) do artigo 3.º e da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º ambos da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

na sua redação atual. 

 

TENHO A HONRA DE PROPOR QUE A CÂMARA MUNICIPAL DELIBERE: 

 

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 24.º e nas alíneas dd) e ccc) do n.º 1 do artigo 

33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual dada pelo 

Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de janeiro, dos n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho, e em cumprimento dos disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º, 

ambos da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na versão em vigor, dado que a despesa a realizar 

não está coberta pelo ponto 7.3 da parte deliberativa da Proposta n.º 744/CM/2024, aprovada 

pela Deliberação n.º 675/AML/2024, da 148.ª reunião da Assembleia Municipal de 10 de 

dezembro de 2024, publicada no 4.º suplemento ao Boletim Municipal n.º 1609, de 19 de 

dezembro de 2024. 

 

1. Autorizar, a decisão de contratar e a realização da despesa, através de um procedimento, 

por concurso público com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para 

“aluguer operacional, por lotes, de veículos automóveis com propulsão exclusivamente 

elétrica e hibrida”, até ao montante de 4.580.000,00€ (quatro milhões quinhentos e oitenta 

mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 36.º 

e do artigo 38.º, ambos do Código dos Contratos Públicos, na sua redação em vigor, 

conjugados com a alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º e com a alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do 

mesmo diploma legal; 

 

2. Aprovar o Programa do Procedimento, o Caderno de Encargos e o Anúncio, em anexo, de 

acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 40.º do Código dos Contratos Públicos; 
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3. Autorizar a designação do júri do concurso, de acordo com o n.º 1 do artigo 67.º do Códigos 

dos Contratos Públicos, tendo a seguinte constituição: 

 

• Presidente: Luís Grosso, Técnico Superior (DMHU/DRMM/DGF); 

• 1.º Vogal Efetivo: João Cachinho, Técnico Superior (DMHU/DRMM); 

• 2.º Vogal Efetivo: Helena Mateus (DMF/DA/DCP); 

• 1.º Vogal Suplente: Alberto Almeida, Técnico Superior (DMHU/DRMM/DGF); 

• 2.º Vogal Suplente: Filomena Pedro, Técnico Superior (DMHU/NJ); 

• 3.º Vogal Suplente: Maria Medina, Técnico Superior (DMF/DA/DCP); 

• 4.º Vogal Suplente: Maria João Lourenço, Técnica Superior (DMF/DA/DCP); 

• 5.º Vogal Suplente: Paula Pedroso, Técnica Superior (DMF/DA/DCP). 

 

O 1.º vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas ou impedimentos. 

 

4. Designar como “Responsáveis do Procedimento”, para efeitos de condução do 

procedimento na plataforma eletrónica de contratação pública «acinGov» e para cumprimento 

do exigido nos artigos 53.º n.º 7, 54.º, 60.º e 61.º, n.º 1 da Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto, as 

trabalhadoras em funções públicas, Fátima Almeida e Sandra Rodrigues, da Divisão de 

Contratação Pública, e como “Gestoras do procedimento/Aprovadoras”,  as Técnicas 

Superiores, Maria de Lurdes Menezes e Sónia Águeda Cotrim, ambas da Direção Municipal de 

Higiene Urbana; 

 

5. Autorizar, nos termos do disposto no artigo 147.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 123.º do 

Código dos Contratos Públicos, que seja delegada no júri do concurso a competência para a 

resposta a pedidos de esclarecimentos, e notificar os interessados das decisões da entidade 

adjudicante que apreciem questões que decorram no procedimento, anteriores ao relatório 

final; 

 

6. Submeter à Assembleia Municipal, a prévia autorização da repartição de encargos e a 

emissão de autorização prévia para a assunção dos compromissos plurianuais, para os anos 

económicos de 2025, 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, bem como sem ultrapassar o montante 

global indicado nem o ano de fim do contrato, possam ser ajustados quanto aos valores anuais 

respetivos, em função dos custos ocorridos e ainda autorização prévia para consequentes e 

futuras assunções de  compromissos plurianuais, em relação aos mesmos anos económicos, ao 

abrigo das disposições conjugadas do artigo 24.º com a alínea dd) e alínea ccc) do n.º 1 do 

artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na versão atual, e nos 

termos dos n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea c) do 

n.º1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação vigente, no âmbito do 

concurso público, com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para 

“Aluguer operacional, por lotes, de veículos automóveis com propulsão exclusivamente 

elétrica e hibrida”, constituído por 2 lotes, pelo preço base de 4.580.000,00€ (quatro milhões 

quinhentos e oitenta mil euros), acrescido de IVA à taxa de 23% no valor de 1.053.400,00€ (um 

milhão, cinquenta e três mil e quatrocentos euros) totalizando o montante 5.633.400,00€ 

(cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil e quatrocentos euros), para os seguintes anos 

económicos e da seguinte forma: 

 

 

1. Lote 1 - Aluguer operacional de 130 (cento e trinta) veículos ligeiros de passageiros com 

propulsão exclusivamente elétrica, pelo período de 60 (sessenta) meses  

 

 

Ano 
Valor total s/ IVA 

(€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 221.000,00 50.830,00 271.830,00 

2026 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2027 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2028 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2029 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2030 663.000,00 152.490,00 815.490,00 

Total 4.420.000,00 1.016.600,00 5.436.600,00 
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artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na versão atual, e nos 

termos dos n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea c) do 

n.º1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação vigente, no âmbito do 

concurso público, com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para 

“Aluguer operacional, por lotes, de veículos automóveis com propulsão exclusivamente 

elétrica e hibrida”, constituído por 2 lotes, pelo preço base de 4.580.000,00€ (quatro milhões 

quinhentos e oitenta mil euros), acrescido de IVA à taxa de 23% no valor de 1.053.400,00€ (um 

milhão, cinquenta e três mil e quatrocentos euros) totalizando o montante 5.633.400,00€ 

(cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil e quatrocentos euros), para os seguintes anos 

económicos e da seguinte forma: 

 

 

1. Lote 1 - Aluguer operacional de 130 (cento e trinta) veículos ligeiros de passageiros com 

propulsão exclusivamente elétrica, pelo período de 60 (sessenta) meses  

 

 

Ano 
Valor total s/ IVA 

(€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 221.000,00 50.830,00 271.830,00 

2026 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2027 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2028 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2029 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2030 663.000,00 152.490,00 815.490,00 

Total 4.420.000,00 1.016.600,00 5.436.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na versão atual, e nos 

termos dos n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea c) do 

n.º1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação vigente, no âmbito do 

concurso público, com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para 

“Aluguer operacional, por lotes, de veículos automóveis com propulsão exclusivamente 

elétrica e hibrida”, constituído por 2 lotes, pelo preço base de 4.580.000,00€ (quatro milhões 

quinhentos e oitenta mil euros), acrescido de IVA à taxa de 23% no valor de 1.053.400,00€ (um 

milhão, cinquenta e três mil e quatrocentos euros) totalizando o montante 5.633.400,00€ 

(cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil e quatrocentos euros), para os seguintes anos 

económicos e da seguinte forma: 

 

 

1. Lote 1 - Aluguer operacional de 130 (cento e trinta) veículos ligeiros de passageiros com 

propulsão exclusivamente elétrica, pelo período de 60 (sessenta) meses  

 

 

Ano 
Valor total s/ IVA 

(€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 221.000,00 50.830,00 271.830,00 

2026 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2027 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2028 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2029 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2030 663.000,00 152.490,00 815.490,00 

Total 4.420.000,00 1.016.600,00 5.436.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na versão atual, e nos 

termos dos n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea c) do 

n.º1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação vigente, no âmbito do 

concurso público, com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para 

“Aluguer operacional, por lotes, de veículos automóveis com propulsão exclusivamente 

elétrica e hibrida”, constituído por 2 lotes, pelo preço base de 4.580.000,00€ (quatro milhões 

quinhentos e oitenta mil euros), acrescido de IVA à taxa de 23% no valor de 1.053.400,00€ (um 

milhão, cinquenta e três mil e quatrocentos euros) totalizando o montante 5.633.400,00€ 

(cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil e quatrocentos euros), para os seguintes anos 

económicos e da seguinte forma: 

 

 

1. Lote 1 - Aluguer operacional de 130 (cento e trinta) veículos ligeiros de passageiros com 

propulsão exclusivamente elétrica, pelo período de 60 (sessenta) meses  

 

 

Ano 
Valor total s/ IVA 

(€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 221.000,00 50.830,00 271.830,00 

2026 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2027 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2028 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2029 884.000,00 203.320,00 1.087.320,00 

2030 663.000,00 152.490,00 815.490,00 

Total 4.420.000,00 1.016.600,00 5.436.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Lote 2 - Aluguer operacional de 5 (cinco) veículos ligeiros de passageiros com 

motorização híbrida pelo período de 60 (sessenta) meses 

 

Ano 
Valor total s/ 

IVA (€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 8.000,00 1.840,00 9.840,00 

2026 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2027 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2028 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2029 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2030 24.000,00 5.520,00 29.520,00 

Total 160.000,00 36.800,00 196.800,00 

 

 

3. RESUMO DA DESPESA TOTAL (Lote 1+Lote 2) 

 

Ano 
Valor total s/ 

IVA (€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 229.000,00 52.670,00 281.670,00 

2026 916.000,00 210.680,00 1.126.800,00 

2027 916.000,00 210.680,00 1.126.800,00 

2028 916.000,00 210.680,00 1.126.800,00 

2029 916.000,00 210.680,00  1.126.800,00 

2030 687.000,00 158.010,00 845.010,00 

Total 4.580.000,00 1.053.400,00 5.633.400,00 

 

 

A presente despesa encontra-se cabimentada na rubrica orçamental D.02.02.06 (locação de 

material de transporte), da ação do plano E3.P004.07 (aluguer operacional de viaturas 

ligeiras), com o código 41093 da orgânica/índice de orgânica 20.02/10034 (Departamento de 

Reparação e Manutenção Mecânica). 
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2. Lote 2 - Aluguer operacional de 5 (cinco) veículos ligeiros de passageiros com 

motorização híbrida pelo período de 60 (sessenta) meses 

 

Ano 
Valor total s/ 

IVA (€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 8.000,00 1.840,00 9.840,00 

2026 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2027 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2028 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2029 32.000,00 7.360,00 39.360,00 

2030 24.000,00 5.520,00 29.520,00 

Total 160.000,00 36.800,00 196.800,00 

 

 

3. RESUMO DA DESPESA TOTAL (Lote 1+Lote 2) 

 

Ano 
Valor total s/ 

IVA (€) 
IVA 23% (€) 

Valor total c/ 

IVA (€) 

2025 229.000,00 52.670,00 281.670,00 

2026 916.000,00 210.680,00 1.126.800,00 

2027 916.000,00 210.680,00 1.126.800,00 

2028 916.000,00 210.680,00 1.126.800,00 

2029 916.000,00 210.680,00  1.126.800,00 

2030 687.000,00 158.010,00 845.010,00 

Total 4.580.000,00 1.053.400,00 5.633.400,00 

 

 

A presente despesa encontra-se cabimentada na rubrica orçamental D.02.02.06 (locação de 

material de transporte), da ação do plano E3.P004.07 (aluguer operacional de viaturas 

ligeiras), com o código 41093 da orgânica/índice de orgânica 20.02/10034 (Departamento de 

Reparação e Manutenção Mecânica). 
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DELIBERAÇÃO N.º 143/AML/2025 
 
Tema 8: Mobilidade, Transportes e Segurança 
 
Subtema: Segurança  
 
Voto n.º 168/01 (Mesa da AML) - Louvor aos agentes de proteção civil na resposta aos danos 
causados pela tempestade Martinho 
Subscrito pela Mesa da Assembleia Municipal de Lisboa  
 
Aprovado por unanimidade 
  
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha e Miguel Graça nesta 
votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“Expressar o seu reconhecimento e gratidão e presta a sua sentida homenagem a todas as 
mulheres e homens que desde o principio da noite de ontem cuidam da cidade, 
nomeadamente, mas não apenas, os trabalhadores do Município de Lisboa - Proteção Civil 
Municipal, Policia Municipal, Regimento Sapadores Bombeiros, Espaços Verdes, Higiene 
Urbana, Mobilidade; mas também todas os trabalhadores das Juntas de Freguesia; das 
associações de bombeiros voluntários, das empresas de transportes públicos, das empresas de 
comunicações, das concessionárias da eletricidade e das diversas empresas prestadoras de 
serviços de jardinagem que se associaram aos trabalhos de rescaldo e desimpedimento de vias 
de comunicação e podas preventivas.  
 
Mais se deseja as mais rápidas e plenas melhoras às pessoas que sofreram ferimentos e a 
reparação rápida dos danos materiais e prejuízos causados pela tempestade.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742559314C3kHL5lx6Uc28IN3.pdf). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 144/AML/2025 
 
Tema 7: Cultura, Educação, Juventude e Desporto 
 
Subtema: Cultura  
 
Recomendação n.º 166/01 (PCP) - 2.ª Versão - Pela acessibilidade e inclusão em todas as 
formas de arte 
Subscrita pelo Grupo Municipal do PCP 
 
Aprovada por unanimidade 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá, 
Margarida Penedo e Miguel Graça nesta votação) 
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DELIBERAÇÃO N.º 143/AML/2025 
 
Tema 8: Mobilidade, Transportes e Segurança 
 
Subtema: Segurança  
 
Voto n.º 168/01 (Mesa da AML) - Louvor aos agentes de proteção civil na resposta aos danos 
causados pela tempestade Martinho 
Subscrito pela Mesa da Assembleia Municipal de Lisboa  
 
Aprovado por unanimidade 
  
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha e Miguel Graça nesta 
votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“Expressar o seu reconhecimento e gratidão e presta a sua sentida homenagem a todas as 
mulheres e homens que desde o principio da noite de ontem cuidam da cidade, 
nomeadamente, mas não apenas, os trabalhadores do Município de Lisboa - Proteção Civil 
Municipal, Policia Municipal, Regimento Sapadores Bombeiros, Espaços Verdes, Higiene 
Urbana, Mobilidade; mas também todas os trabalhadores das Juntas de Freguesia; das 
associações de bombeiros voluntários, das empresas de transportes públicos, das empresas de 
comunicações, das concessionárias da eletricidade e das diversas empresas prestadoras de 
serviços de jardinagem que se associaram aos trabalhos de rescaldo e desimpedimento de vias 
de comunicação e podas preventivas.  
 
Mais se deseja as mais rápidas e plenas melhoras às pessoas que sofreram ferimentos e a 
reparação rápida dos danos materiais e prejuízos causados pela tempestade.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742559314C3kHL5lx6Uc28IN3.pdf). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 144/AML/2025 
 
Tema 7: Cultura, Educação, Juventude e Desporto 
 
Subtema: Cultura  
 
Recomendação n.º 166/01 (PCP) - 2.ª Versão - Pela acessibilidade e inclusão em todas as 
formas de arte 
Subscrita pelo Grupo Municipal do PCP 
 
Aprovada por unanimidade 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá, 
Margarida Penedo e Miguel Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou recomendar à CML que: 
 
“1. Em articulação com os pelouros da cultura e dos direitos sociais, envide esforços juntos dos 
agentes culturais da cidade e das associações de deficientes no sentido de promover ações de 
formação em audiodescrição;  
2. Promova a implementação de áudio descrição nomeadamente em espetáculos de dança e 
de aro magnético nos equipamentos culturais da cidade, para proporcionar uma experiência 
inclusiva tanto às pessoas com deficiência visual como às pessoas com deficiência auditiva; 
3. Apoie financeiramente e logisticamente os projetos, nomeadamente de Dança, que desejem 
integrar a áudio descrição ou os teatros, para que tenham sempre técnicos que a 
implementem, em coordenação com coreógrafos e coreógrafas e possam instalar o aro 
magnético.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742913791D1yKQ9jk7Ru29RN6.pdf). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 145/AML/2025 
 
Tema 6: Direitos Humanos e Sociais, Cidadania e Transparência e Combate à Corrupção 
 
Subtema: Igualdade  
 
Voto n.º 166/01 (MPT) - Saudação Dia Internacional da Mulher 
Subscrito pelo Grupo Municipal do MPT 
 
Aprovado por unanimidade  
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM e dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela 
Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1 - Saudar o Dia Internacional da Mulher; 
2 - Homenagear todas as mulheres e todos os homens que lutam contra as persistentes 
desigualdades de direitos e oportunidades entre homens e mulheres e todas as formas de 
discriminação e violência de género.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1741957846M2dVW0od4Tr06OG3.pdf). 
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Subtema: Igualdade  
 
DELIBERAÇÃO N.º 146/AML/2025 
 
Voto 166/03 (PSD) - 2ª Versão - Alterado - SAUDAÇÃO DIA INTERNACIONAL DA MULHER - 8 
DE março - 2025 - O ANO DE TODAS AS MULHERES E MENINAS 
Subscrito pelo Grupo Municipal do PSD  
 
Aprovado por unanimidade  
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM e dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela 
Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
A Assembleia deliberou: 
“1. Aprovar o Voto de Saudação ao Dia Internacional da Mulher.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742308823W8rDL3kz2Ez93FL7.pdf). 
 
 
Subtema: Igualdade  
 
DELIBERAÇÃO N.º 147/AML/2025 
 
Voto n.º 166/04 (LIVRE) - Saudação Dia Internacional da mulher 
Subscrito pelo Grupo Municipal do LIVRE 
 
Deliberado por pontos: 
Ponto 1 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ PPM/ 
LIVRE - Contra: Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-PP/ CHEGA/ MPT 
 
Ponto 2 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ PPM/ 
LIVRE - Contra: CHEGA/ Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-PP/ MPT 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nestas votações) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar o Dia Internacional da Mulher como um símbolo na luta contra o silenciamento que 
perpetua a desigualdade, incentivando-nos a refletir e a agir por uma sociedade mais justa e 
igualitária; 
2. Saudar todas as pessoas, associações e entidades que lutam pela igualdade de género e 
contra os autoritarismos.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1741964881T4kNL9nv2Qf76ZQ7.pdf). 
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Subtema: Igualdade  
 
DELIBERAÇÃO N.º 148/AML/2025 
 
Recomendação n.º 166/03 (PCP) - “8 de março - Dia Internacional da Mulher, um símbolo da 
luta e aspiração das mulheres à emancipação social” 
Subscrita pelo Grupo Municipal do PCP 
 
Deliberada por pontos:  
Pontos 1, 2 e 3 
Aprovados por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ CHEGA/ PEV/ 
PAN/ PPM/ MPT/ LIVRE - Contra: Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-
PP 
 
Alínea a) 
Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ PPM/ 
MPT/ LIVRE - Contra: Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-PP/ CHEGA 
 
Alínea b) 
Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ PPM/ 
MPT/ LIVRE - Contra: CHEGA/ Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-PP 
 
Alínea c) 
Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ CHEGA/ PEV/ PAN/ PPM/ 
MPT/ LIVRE - Contra: IL/ Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-PP/ BE 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nestas votações) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou o seguinte: 
 

1) Saudar as mulheres que vivem, trabalham ou estudam em Lisboa, afirmando o valor da 
participação das mulheres no pulsar da vida local - no trabalho, nas coletividades de 
cultura e recreio, na cultura e desporto, nas forças de segurança, nos sindicatos, nos 
partidos políticos entre outras entidades e organizações sociais; 

2) Saudar ainda as trabalhadoras do Município e das freguesias que, nas diversas áreas de 
intervenção, contribuem para garantir a prestação de serviço público que garante o 
funcionamento da vida na Cidade - desde a limpeza urbana, aos jardins, o atendimento 
à população, no ambiente e urbanismo, nas escolas e equipamentos desportivos e 
culturais ou no apoio ao trabalho dos eleitos nos órgãos autárquicos;  

3) Saudar as eleitas nos diversos órgãos autárquicos.  
 
 
 
 
 
 
 

A Assembleia deliberou recomendar à CML, que: 
 

a) “Afirme o seu compromisso com a valorização da participação das mulheres na 
sociedade e pelo direito de serem realizadas políticas que ponham fim às persistentes 
desigualdades e discriminações e à limitação do exercício de direitos no trabalho, na 
família, na maternidade, no acesso a cuidados de saúde, em particular na saúde sexual 
e reprodutiva, na participação política, na cultura ou no desporto;  

b) Exija do Estado o reforço de recursos humanos, técnicos e financeiros para que os 
serviços públicos - centros de saúde, hospitais, escolas, universidades, forças de 
segurança, polícia criminal, Ministério Público e serviços de segurança social - para 
maior eficácia dos instrumentos legais de prevenção de todo o tipo de violência sobre 
as mulheres; 

c) Dê continuidade à Estratégia Municipal de Intervenção na Área da Prostituição, 
aprovada pelo executivo camarário em 2018 e ainda por efetivar no terreno.”. 

 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742231094X3oOW1dy7Ky30TI9.pdf). 
 
 
Subtema: Igualdade  
 
DELIBERAÇÃO N.º 149/AML/2025 
 
Voto n.º 166/06 (PS) - Saudação Dia Internacional da Mulher  
Subscrito pelo Grupo Municipal do PS 
 
Aprovado por unanimidade 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar o Dia Internacional da Mulher;  
2. Manifestar a sua solidariedade com os princípios e objetivos da celebração do Dia 
Internacional da Mulher.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742231156G4eHX9tq3Fo56JE6.pdf). 
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A Assembleia deliberou recomendar à CML, que: 
 

a) “Afirme o seu compromisso com a valorização da participação das mulheres na 
sociedade e pelo direito de serem realizadas políticas que ponham fim às persistentes 
desigualdades e discriminações e à limitação do exercício de direitos no trabalho, na 
família, na maternidade, no acesso a cuidados de saúde, em particular na saúde sexual 
e reprodutiva, na participação política, na cultura ou no desporto;  

b) Exija do Estado o reforço de recursos humanos, técnicos e financeiros para que os 
serviços públicos - centros de saúde, hospitais, escolas, universidades, forças de 
segurança, polícia criminal, Ministério Público e serviços de segurança social - para 
maior eficácia dos instrumentos legais de prevenção de todo o tipo de violência sobre 
as mulheres; 

c) Dê continuidade à Estratégia Municipal de Intervenção na Área da Prostituição, 
aprovada pelo executivo camarário em 2018 e ainda por efetivar no terreno.”. 

 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742231094X3oOW1dy7Ky30TI9.pdf). 
 
 
Subtema: Igualdade  
 
DELIBERAÇÃO N.º 149/AML/2025 
 
Voto n.º 166/06 (PS) - Saudação Dia Internacional da Mulher  
Subscrito pelo Grupo Municipal do PS 
 
Aprovado por unanimidade 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar o Dia Internacional da Mulher;  
2. Manifestar a sua solidariedade com os princípios e objetivos da celebração do Dia 
Internacional da Mulher.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742231156G4eHX9tq3Fo56JE6.pdf). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Subtema: Igualdade 
 
DELIBERAÇÃO N.º 150/AML/2025 
 
Voto n.º 166/07 (PEV) - Dia Internacional da Mulher e Dia de Luto Nacional pelas Mulheres 
Vítimas de Violência Doméstica  
Subscrito pelo Grupo Municipal do PEV   
 
Deliberado por pontos:  
Pontos 1, 2, 4 e 5 
Aprovados por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ CHEGA/ PEV/ 
PAN/ PPM/ MPT/ LIVRE - Contra: Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-
PP 
 
Ponto 3 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ PPM/ 
MPT/ LIVRE - Contra: Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-PP/ CHEGA 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nestas votações) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar o Dia Internacional da Mulher e as organizações que intervêm e contribuem para a 
defesa dos direitos das mulheres e a igualdade; 

 
2. Saudar todas as mulheres por ocasião do Dia Internacional da Mulher, em particular as 
trabalhadoras do concelho de Lisboa, assim como todos os que lutam pela igualdade de 
direitos e de oportunidades; 

 
3. Saudar as comemorações e ações promovidas no âmbito do Dia Internacional da Mulher, 
com vista à luta pela igualdade e por uma sociedade mais justa, nomeadamente a 
Manifestação Nacional de Mulheres convocada pelo Movimento Democrático de Mulheres 
(MDM); 

 
4. Manifestar pesar por todas as vítimas de violência doméstica, na sua esmagadora maioria 
mulheres; 

 
5. Manifestar repúdio por todos os atos de violência e de discriminação contra as mulheres, 
reforçando o seu compromisso para a promoção de uma sociedade mais justa.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742231268Z6oOP8ku7Tf89JW3.pdf). 
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Subtema: Igualdade 
 
DELIBERAÇÃO N.º 150/AML/2025 
 
Voto n.º 166/07 (PEV) - Dia Internacional da Mulher e Dia de Luto Nacional pelas Mulheres 
Vítimas de Violência Doméstica  
Subscrito pelo Grupo Municipal do PEV   
 
Deliberado por pontos:  
Pontos 1, 2, 4 e 5 
Aprovados por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ CHEGA/ PEV/ 
PAN/ PPM/ MPT/ LIVRE - Contra: Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-
PP 
 
Ponto 3 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ PPM/ 
MPT/ LIVRE - Contra: Deputada não inscrita Margarida Penedo - Abstenção: CDS-PP/ CHEGA 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nestas votações) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar o Dia Internacional da Mulher e as organizações que intervêm e contribuem para a 
defesa dos direitos das mulheres e a igualdade; 

 
2. Saudar todas as mulheres por ocasião do Dia Internacional da Mulher, em particular as 
trabalhadoras do concelho de Lisboa, assim como todos os que lutam pela igualdade de 
direitos e de oportunidades; 

 
3. Saudar as comemorações e ações promovidas no âmbito do Dia Internacional da Mulher, 
com vista à luta pela igualdade e por uma sociedade mais justa, nomeadamente a 
Manifestação Nacional de Mulheres convocada pelo Movimento Democrático de Mulheres 
(MDM); 

 
4. Manifestar pesar por todas as vítimas de violência doméstica, na sua esmagadora maioria 
mulheres; 

 
5. Manifestar repúdio por todos os atos de violência e de discriminação contra as mulheres, 
reforçando o seu compromisso para a promoção de uma sociedade mais justa.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742231268Z6oOP8ku7Tf89JW3.pdf). 
 
 
 
 
 
 
 

Subtema: Igualdade  
 
DELIBERAÇÃO N.º 151/AML/2025 
 
Voto n.º 166/09 (CHEGA) - 2.ª Versão - Saudação Ao Dia Internacional da Mulher 
Subscrito pelo Grupo Municipal do CHEGA 
 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PSD/ CDS-PP/ CHEGA/ PPM/ MPT/ 
Deputada não inscrita Margarida Penedo - Contra: PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ LIVRE- Abstenção: 
PS 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar o Dia Internacional da Mulher; 
2. Saudar todas as mulheres que estudam, vivem ou trabalham em Lisboa, contribuindo para o 
desenvolvimento social, económico e cultural da cidade; 
3. Promover a atribuição de nomes de mulheres com relevo na História da cidade de Lisboa, 
nos diferentes edifícios municipais, ruas ou praças, criando condições para uma distribuição 
mais equilibrada de nomes na cidade de Lisboa.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742308532N0lAG5tx9Xf39GH8.pdf). 
 
Subtema: Igualdade 
 
DELIBERAÇÃO N.º 152/AML/2025 
 
Voto n.º 168/02 (DNI DS MG) - Saudação Dia Internacional da Mulher   
Subscrito pelos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha e Miguel Graça 
 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ 
PAN/ PPM/ MPT - Contra: CDS-PP/ CHEGA/ Deputada não inscrita Margarida Penedo 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar todas as Mulheres; 
2. Saudar as lutas, as organizações e os movimentos feministas, bem como quem se empenha 
diariamente nesta causa, lutando por uma sociedade mais igual, mais paritária e contra 
qualquer discriminação.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742830857S2iQK4vt1Jl63II8.pdf). 
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Subtema: Igualdade  
 
DELIBERAÇÃO N.º 151/AML/2025 
 
Voto n.º 166/09 (CHEGA) - 2.ª Versão - Saudação Ao Dia Internacional da Mulher 
Subscrito pelo Grupo Municipal do CHEGA 
 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PSD/ CDS-PP/ CHEGA/ PPM/ MPT/ 
Deputada não inscrita Margarida Penedo - Contra: PCP/ BE/ IL/ PEV/ PAN/ LIVRE- Abstenção: 
PS 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar o Dia Internacional da Mulher; 
2. Saudar todas as mulheres que estudam, vivem ou trabalham em Lisboa, contribuindo para o 
desenvolvimento social, económico e cultural da cidade; 
3. Promover a atribuição de nomes de mulheres com relevo na História da cidade de Lisboa, 
nos diferentes edifícios municipais, ruas ou praças, criando condições para uma distribuição 
mais equilibrada de nomes na cidade de Lisboa.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742308532N0lAG5tx9Xf39GH8.pdf). 
 
Subtema: Igualdade 
 
DELIBERAÇÃO N.º 152/AML/2025 
 
Voto n.º 168/02 (DNI DS MG) - Saudação Dia Internacional da Mulher   
Subscrito pelos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha e Miguel Graça 
 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ PCP/ BE/ IL/ PEV/ 
PAN/ PPM/ MPT - Contra: CDS-PP/ CHEGA/ Deputada não inscrita Margarida Penedo 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Saudar todas as Mulheres; 
2. Saudar as lutas, as organizações e os movimentos feministas, bem como quem se empenha 
diariamente nesta causa, lutando por uma sociedade mais igual, mais paritária e contra 
qualquer discriminação.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742830857S2iQK4vt1Jl63II8.pdf). 

DELIBERAÇÃO N.º 153/AML/2025 
 
Tema 3 - Urbanismo, Reabilitação e Planeamento Urbano 
 
Subtema: Reabilitação e Planeamento Urbano 
 
Moção n.º 166/01 (MPT) - Pela reabilitação e restauro da Igreja e Convento dos Paulistas  
Subscrita pelos Grupos Municipais do MPT, CHEGA e Deputada não inscrita Margarida Penedo 
 
Aprovada por unanimidade 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou exortar o Governo a que: 
 

1) “Aja, de forma urgente, junto do Ministério das Finanças e da ESTAMO, S.A., para que 
seja avaliado o estado de conservação deste património e sejam implementadas, com 
carácter de urgência, as medidas de reabilitação e restauro necessárias à salvaguarda e 
valorização deste exemplar majestoso do barroco joanino, património de inequívoco 
valor para a cidade de Lisboa e para a sua memória coletiva; 

2) Informe a Assembleia Municipal de Lisboa sobre o ponto se situação relativamente a 
este processo.”. 

 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742560303L1tAW5rd9Ts59GL0.pdf). 
 
 
Tema 9 - Outros temas 
 
DELIBERAÇÃO N.º 154/AML/2025 
 
Voto n.º 166/02 (CHEGA) - Repúdio Pelo massacre de Cristãos na República Democrática do 
Congo 
Subscrito pelo Grupo Municipal do CHEGA 
 
Deliberado por pontos:  
Ponto 1 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PSD/ CDS-PP/ BE/ IL/ CHEGA/ PPM/ 
MPT/ Deputada não inscrita Margarida Penedo - Contra: PCP/ PEV- Abstenção: PS/ LIVRE/ PAN 
 
Ponto 2 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PSD/ CDS-PP/ IL/ CHEGA/ PPM/ MPT/ 
Deputada não inscrita Margarida Penedo - Contra: PCP/ BE/ PEV- Abstenção: PS/ LIVRE/ PAN 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nestas votações)  
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DELIBERAÇÃO N.º 153/AML/2025 
 
Tema 3 - Urbanismo, Reabilitação e Planeamento Urbano 
 
Subtema: Reabilitação e Planeamento Urbano 
 
Moção n.º 166/01 (MPT) - Pela reabilitação e restauro da Igreja e Convento dos Paulistas  
Subscrita pelos Grupos Municipais do MPT, CHEGA e Deputada não inscrita Margarida Penedo 
 
Aprovada por unanimidade 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou exortar o Governo a que: 
 

1) “Aja, de forma urgente, junto do Ministério das Finanças e da ESTAMO, S.A., para que 
seja avaliado o estado de conservação deste património e sejam implementadas, com 
carácter de urgência, as medidas de reabilitação e restauro necessárias à salvaguarda e 
valorização deste exemplar majestoso do barroco joanino, património de inequívoco 
valor para a cidade de Lisboa e para a sua memória coletiva; 

2) Informe a Assembleia Municipal de Lisboa sobre o ponto se situação relativamente a 
este processo.”. 

 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742560303L1tAW5rd9Ts59GL0.pdf). 
 
 
Tema 9 - Outros temas 
 
DELIBERAÇÃO N.º 154/AML/2025 
 
Voto n.º 166/02 (CHEGA) - Repúdio Pelo massacre de Cristãos na República Democrática do 
Congo 
Subscrito pelo Grupo Municipal do CHEGA 
 
Deliberado por pontos:  
Ponto 1 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PSD/ CDS-PP/ BE/ IL/ CHEGA/ PPM/ 
MPT/ Deputada não inscrita Margarida Penedo - Contra: PCP/ PEV- Abstenção: PS/ LIVRE/ PAN 
 
Ponto 2 
Aprovado por maioria com a seguinte votação: Favor: PSD/ CDS-PP/ IL/ CHEGA/ PPM/ MPT/ 
Deputada não inscrita Margarida Penedo - Contra: PCP/ BE/ PEV- Abstenção: PS/ LIVRE/ PAN 
 
(Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nestas votações)  
 
 Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Manifestar o seu pesar por todas as vítimas cristãs, perseguidas pela sua opção religiosa; 
2. Condenar e repudiar os atos de barbárie dos grupos terroristas ligados ao fundamentalismo 
islâmico.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1741965179G8zMX6gs8Ie84PH7.pdf). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 155/AML/2025 
 
Voto n.º 166/08 (PS) - Voto de Condenação pelos massacres, nomeadamente de Cristãos, na 
República Democrática do Congo        
Subscrito pelo Grupo Municipal do PS 
 
Aprovado por unanimidade 
 
Ausência dos(as) Deputados(as) não inscritos(as) Daniela Serralha, Jorge Nuno de Sá e Miguel 
Graça nesta votação) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
“1. Repudiar toda a violência que tem atingido as populações civis com os confrontos que se 
tem verificado na RDC, e que se tem traduzido, designadamente, em massacres de populações 
civis e em violações de mulheres e meninas; 
2. Condenar os massacres cometidos contra populações cristãs, por parte das Forças Armadas 
Aliadas (ADF), organização terrorista originária do Uganda, que se identifica com o 
autodenominado Estado Islâmico.”. 
 
O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/documentos/1742230304A1qEJ8ze8On87EF2.pdf). 
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